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2716434- C3/ 2020-01708/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08193789620188152001 

              

  

  

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON WILLIAN RIBEIRO DA FONSECA, 
em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., 
em cumprimento ao último despacho exarado informar: 

i- A guia emitida para pagamento dos honorários periciais foi elaborada com a numeração correta do 
processo, qual seja 08193789620188152001, no entanto à época o processo tramitava na Comarca 
de Santa Rita.  
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ii- Verifica-se que o processo foi redistribuído a Comarca de João Pessoa/Pb, em 21/05/2021, após a 
emissão e o pagamento da referida guia. Por esta razão consta a comarca de Santa Rita na guia 
apresentada. 
 

 

 

Do mesmo modo, vem à parte Ré ressaltar fatos apontados anteriormente quanto à divergência de documentos 
nos autos. 

Observe que a inicial aponta ROBSON WILLIAN RIBEIRO DA FONSECA como autor. 

 

 

No entanto, o cadastro no PJE informa WELLIGTON ALVES DO NASCIMENTO. 

Tal fato foi apontado na peça de bloqueio, conforme imagem abaixo: 
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No entanto, a IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO apresentada foi do autor diverso, qual seja WELLIGTON ALVES 
DO NASCIMENTO. 
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Ocorre que o cadastro permaneceu com nome de parte estranha ao processo, e na tentativa de intimar o autor 
para comparecimento em Mutirão foi expedida a seguinte certidão: 

 

 

Sendo assim, foi apresentada petição e documentos do autor WELLIGTON ALVES DO NASCIMENTO. 

  

 

No entanto não houve qualquer decisão quanto ao pedido de emenda da inicial, logo não há como se admitir 
ser Wellington efetivamente autor da ação. 
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Diante de todo exposto, vem além de esclarecer a divergência apresentada na guia de pagamento quanto a 
Comarca descrita, vem reiterar os termos expostos na petição de chamamento ao feito apresentada, com o 
consequente indeferimento da petição inicial e a extinção da ação. 

   

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 10 de março de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


